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Dispõe sobre as tarifas dos ser , 
viços de agua e esgotos do Muni 

, o 

ClplO . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos , corr fundamento nos artlgos 69 e 79 , do Decreto Lei Co~ 
pleEentar Estadual nº 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

CONSIDERANDO que , de acordo com o parágrafo ú 
nlco, do artigo 4º , da Lei nºl779/76 , de 12 de fevereiro de 1976 ,= 
as tarlfas dos serviços de água e esgotos do MunlcÍpio deverão co 
brir os investimentos, os custos operacionais , a manutenção e a ex 
pansão dOS serviços , de modo a assegurar O equilÍbrio econÔmlCO e 
financeiro da concessão , nos termos do Plano Nacional de Saneamen
to - PLANASA e do arti·go 167 , da Constituição Federal . 

CONSIDERANDO que no contrato de concessão dos 
serviços de água e esgotos, assinado em 29 de abril de 1976 entre 
a Prefeitura Municipal e a CoEpanhia de Saneamento Bás ico do Esta 
do de São Paulo - SABESP fo i previsto que as tarifas deveri am g§: 
rantir a estabilidade econômico-financeira da concessão . 

DECRETA 

Artigo 1º - A tarifa média, por metro cÚbico 
de água potável fornecida , ou de esgoto coletado , no MunicÍpio , se 
rá obtida pela aplicação da fÓrmula : 

TM = DOIV: +SD 
VF 

Sendo : 

TM = Valor da tarifa média 

DOM = Despesas de operação , manutenção e 
ministração da concessionária nos Serviços de abastecimento de 
gua ou coleta de esgotos, previstas para o exercÍcio tarifárlo ; 

ad 
;-

a -

SD a Valor do serviço da dÍvida a ser pago no 
exercÍcio tarifár io , decorrente dos empréstimos contraí dos pela cog 
cessionária para instal ação, ampliação ou melboria dos s erviços de 
água ou esgoto : 

VF = Volume total de água a ser fornecido ou 
de esgoto a ser coletado, no exercÍcio tarifárlo . 

§ 1º - As despesas de operação , manutenção e 
administralção (DOM) serão obtidas me 
diante a soma das seguintes parcelas : 

a . Pessoal(PES) , despesas com pessoal 
de operação , manutenção e administr~ 
ção dos serviços de água ou esgotos ; 
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b .Energia Elétrica (EEL) , despesas com 
energia elétrica na operação, manute~ 
ção e admin1stração dos serviços de 
água ou esgotos; 

c .Transportes (TRA), despesas com trans 
portes utilizados na operação , manut~_ 
ção e administrção dos servi ços de 
água ou esgotos; 

d . Produtos Químicos (PRQ), despesas 
com pr odutos quÍmicos utilizados nos 
servi ços de água ou esgotos ; 

e . Despesas Gerais (DEG), outras desp~ 
sas de operação, manutenção e adminis 
tração, relativas aos serviços de 
água ou esgotos . 

§ 2º - O exercÍéio tarifário deverá abranger, 
sempre que possível, um perÍodo de doze meses ; 

Artigo 2º - As eventuais alterações na estrutu 
ra Larifária dos serviços de abastecimento de água e de coleta de 
esgotos no MunicÍpio, obedecidas as n ormas federais e est aduais 
pertinentes, deverão vi sar a unificação e simplificação de crité 
rios de tarifação dos serviços prestados pela concessinária. 

Artigo 3º - O valor das contas correspondentes 
ao consumo de água ou de coleta de esgotos residenciais , de até 15 
(quinze) metros cÚbicos por mês , não poderá exceder os limites fi 
xados no Pl ano Nacional de Saneamento PLANASA . 

Artigo 4º - Se a l1gação de água for desprovida 
de hidrômetro , o valor da conta de água e/ou esgoto será fixadocom 
base em consumo estimado para o perÍ odo tari f ário, de acordo com a , . 
cat egoria do usuar1o . 

Artigo 5º - As tarifas dos serviços de água ou 
esgoto do MunicÍpio serão reajustadas simultaneamente ao reajuste 
das tarifas no MunicÍpio de São Paulo , após aprovação da proposta 
tarifária da concessionária pel o Conselho I nterministerial de Pre 
ços- CI P, ou Órgão que , eventualmente , venha substituÍ-lo . 

§ lº - A tarifa média no MunicÍpio terá como 
limite máximo a tarifa média no MunicÍpio de São Paulo . 

§ 22 - Os custos da concessionária , que servi
rem de base de cálculo para o reajustamento das tarifas , deverão -
ser previamente submetidos à aprovação do Conselho Estadual de Pr~ 
ços e Custos - CEPEC , da Secretaria de Estado dos NegÓcios da Fa 
zenda, ou Órgão, que eventualmente , venha substituÍ-lo . 

./ . 



ééldncla d( ~ao Jo~ dod Campod 
tp rcf(/tu1'0 

éétado dt ~ao tpaulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

DECRETO Nºl995/76 . 3. 

Artigo 6Q - As tarifas dos serviços de abaste
cimento de água e de col eta de esgotos serão cobradas em conta úni 
ca , na qual serão incluÍdos os encergosou tributos event ualmente
incidentes . " 

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publ icação r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
29 de abril de 1976 . 

aos vinte e nove 
setenta e seis . 
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Edna Paula Santos 
Municipal 
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